
INDICAÇÃO Nº 
2135
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a celebração de convênio com a Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, no sentido de que seja viabilizada a construção de ponte sobre o Rio do Peixe, no Bairro Três Barras, município de Pedro de Toledo, em razão da necessidade de proporcionar melhores condições de acesso e garantir segurança aos moradores. 

JUSTIFICATIVA

Com população estimada em mais de 12 mil moradores, o município de Pedro de Toledo luta com dificuldade para atender as demandas relacionadas à saúde, educação, transporte, habitação e tantas outras que caracterizam o cotidiano de uma cidade.

Três rios se destacam em sua geografia - Rio Itariri, Rio do Peixe e Rio São Lourenço – demandando travessias e acessos.

Nesse sentido, é que vimos reivindicar a construção de uma ponte de concreto sobre o Rio do Peixe, no bairro Três Barras. Hoje, os moradores enfrentam problemas de locomoção e acesso, assim como vivem situações de insegurança por falta de uma ponte adequada e segura. 

É nesse sentido que apresentamos o presente pedido, ressaltando-se que é de fundamental importância o apoio do Governo do Estado, tendo em vista que a arrecadação do município impossibilita o investimento de tal envergadura.

Trata-se de uma justa reivindicação, o que nos leva a reiterar o apelo para que o Estado realize esse importante investimento, que beneficiará a população de Pedro de Toledo e, particularmente, os moradores de Três Barras. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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